
 Contribuições da Consulta Pública - Formulário Técnico - Clindamicina_rifampicina para hidradenite - 
CONITEC

Dt. contrib. Contribuiu como Descrição da contribuição Referência

27/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. Todos tem direito de lutar pela vida, e se tem um 
meio de se tratar uma doença para que se cure ou  amenize as consequências, tem que ser feito todos  os 
meios para se garantir a vida de todos que dele precise. Assim conta na Constituição. Art. 196. A saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação.

5ª - Não

27/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo totalmente com a recomendação preliminar

5ª - Não

27/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo totalmente com a recomendação preliminar. precisamos desse medicamento. O estado deve 
garantir o direito a vida.

5ª - Não

27/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. a incorporação deve ser ampla, segundo 
recomendação da bula, sem restrições ao tipo de AME ou idade do paciente. Todos tem o direito ao 
tratamento.

5ª - Não
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Dt. contrib. Contribuiu como Descrição da contribuição Referência

27/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Discordo parcialmente da recomendação preliminar

5ª - Não

27/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo totalmente com a recomendação preliminar

5ª - Não

27/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Discordo parcialmente da recomendação preliminar

5ª - Não

27/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. A incorporação deve ser ampla, seguindo a 
recomendação da bula, não fazendo restrições ao tipo de AME ou idade do paciente. todos tem que ter 
direito ao tratamento sim!

5ª - Não

27/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar

5ª - Não
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Dt. contrib. Contribuiu como Descrição da contribuição Referência

27/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo totalmente com a recomendação preliminar

5ª - Não

27/03/2019 Profissional de saúde

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. Há relatos de melhoras significativas o uso do 
medicamento, em crianças acima de 7meses...

5ª - Não

27/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo totalmente com a recomendação preliminar

5ª - Não

27/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. Pois quase ninguém será tratado com essa 
proposta.

5ª - Não
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Dt. contrib. Contribuiu como Descrição da contribuição Referência

27/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. porque todos tem direito a vida independente da 
idade.

5ª - Não

27/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. porque todos tem direito a vida independente da 
idade.

5ª - Não

27/03/2019 Profissional de saúde

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. Parcialmente,  pois o direito à medicação não deve 
ser limitado à idade e nem tipo da doença.

5ª - Não

27/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. Eu acredito que a incorporação deve ser ampla, 
seguindo a recomendação da bula, não fazendo restrições ao tipo de AME ou idade do paciente. Todos tem 
direito ao tratamento.

5ª - Não
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Dt. contrib. Contribuiu como Descrição da contribuição Referência

27/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo totalmente com a recomendação preliminar

5ª - Não

28/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo totalmente com a recomendação preliminar

5ª - Não

28/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar

5ª - Não

28/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar

5ª - Não

28/03/2019 Profissional de saúde

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. Concordo parcialmente pois quase ninguém será 
tratado nessa proposta

5ª - Não
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Dt. contrib. Contribuiu como Descrição da contribuição Referência

28/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo totalmente com a recomendação preliminar

5ª - Não

28/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. TODOS OS PACIETES COM AME ! TODOS TEM 
DIREITO AO TRATAMENTO IDEPENDENTE DA IDADE E DOD TIPO DA AME! CHEGA DE VER ESSES CRIANÇAS 
MORRENDO COM ESSA DOENÇA!

5ª - Não

28/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. Toda criança deve ter o acesso ao tratamento ao 
nascer.

5ª - Não

28/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. Independente do tipo de ame, e da idade, todos 
têm direito ao tratamento.

5ª - Não
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Dt. contrib. Contribuiu como Descrição da contribuição Referência

28/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. concordo com a incorporação e descordo das 
restrições

5ª - Não

28/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. Concordo com a incorporação e descordo das 
restrições.

5ª - Não

http://formsus.data

28/03/2019 Profissional de saúde

2ª - Sim, Estudo CHERISH Clique aqui

3ª - Sim, Resposta Canadense à agencia Nacional de drogas e Tecnologia. 

4ª - Não

1ª - Discordo parcialmente da recomendação preliminar. A prescrição do medicamento deve ser avaliada 
individualmente por profissional experiente em doenças neuromusculares e é indicada para pacientes de 
outros tipos de AME e com idade superior há sete meses. Já existe evidência clínica suficiente que respalde a 
prescrição do medicamento para esses grupos, excluídos no parecer atual na atual. Estudo publicado por 
Karolina Aragon-gawiska e colaboradores em 2018, mostrou que a aplicação do nusinersena em pacientes 
maiores de 8 meses demonstrou ganhos na evolução motora. Bem como o estudo de Pane, que também 
apontou melhora na função motora de pacientes com AME 1 com mais de 7 meses após a medicação. Outro 
estudo importante, o CHERISH, realizado com pacientes tipo 2 e 3, também mostrou bons resultados.Como 
fisioterapeuta,  observação pessoal dos casos acompanhados em Recife, posso destacar e importante 
evolução motora de 2 pacientes com AME tipo 2, que iniciaram o medicamento aos 2 anos ,apresentando 
importante evolução, com melhora da postura sentada, recuperação da postura de gatas, da capacidade de 
rolar e seguem melhorando na postura de pé realizando marcha com apoio e uso de órteses.Outro caso 
relevante é o de um paciente tipo 1 que iniciou tratamento aos 5 anos e ganhou força nos MMss e melhorou 
o controle cervical. E Se mantém estável em ventilação não invasiva. Diante das evidências científicas e 
práticas, torna-se imprescindível a revisão do relatório da conitec para que não registra tanto a  viabilidade do 
remédio.

5ª - Sim, Recente o grupo de trabalho composto por neurologistas brasileiros especialistas em doenças 
neuromusculares publicou  nota sobre os critérios de indicação do medicamento. 

http://formsus.dataClique aqui
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Dt. contrib. Contribuiu como Descrição da contribuição Referência

28/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. O remedio Spinraza deve ser oferecido a todos 
pacientes independente da idade, o remédio significa vida!!!!! acompanho muitos casos e a melhora dos 
pacientes é notória. Conitec Saúde e vida para todos.

5ª - Não

28/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. pois quase ninguem sera tratado com essa 
proposta!

5ª - Não

28/03/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. A incorporação deve ser ampla, seguindo a 
recomendação da bula, não fazendo restrição ao tipo de AME ou idade do paciente. Todos tem direito ao 
tratamento.

5ª - Não

28/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo totalmente com a recomendação preliminar. Minha sobrinha precisa para viver.

5ª - Não
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Dt. contrib. Contribuiu como Descrição da contribuição Referência

28/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar

5ª - Não

28/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. a incorporação deve ser ampla , seguindo a 
recomendação da bula, não fazendo restrinções ao tipo de AME ou idade do paciente.todos tem direito ao 
tratamento

5ª - Não

28/03/2019 Familiar, amigo ou 
cuidador de paciente

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. A incorporação deve ser ampla, sem restrição do 
tipo de AME

5ª - Não

06/04/2019 Paciente

2ª - Sim, Me disponho ha relatar todo meu tratamento, com fotos relatorios. Junto ao meu tratamento oral, 
me comprometo a adotar habitos mais saudaveis. Não sou obeso, não tenho historico familiar de HS. 

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo totalmente com a recomendação preliminar. A Doença causa muito desconforto, já tentei 
outro tratamento experimental mas não obtive resultado positivo, e gostaria de tentar esse medicamento

5ª - Não
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Dt. contrib. Contribuiu como Descrição da contribuição Referência

10/04/2019 Interessado no tema

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo totalmente com a recomendação preliminar

5ª - Não

13/04/2019 Paciente

2ª - Sim, 

3ª - Sim, 

4ª - Sim, 

1ª - Concordo totalmente com a recomendação preliminar

5ª - Sim, 

http://formsus.data

13/04/2019 Profissional de saúde

2ª - Sim, Estudo que mostra em que fase da fisiopatogenia age cada agente, a clindamicina diminui TNF, IL-6 e 
IL8 reduzindo o sinal e sintoma clínico inflamatório e a rifampicina age na diferenciação da via Th 17, 
importante via na hidradenite supurativa

Clique aqui

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo totalmente com a recomendação preliminar

5ª - Não

15/04/2019 Profissional de saúde

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo totalmente com a recomendação preliminar. A hidradenite supurativa é uma doença de difícil 
tratamento e a associação clindamicina com rifampicina tem respaldo na literatura médica, podendo ser 
empregada por período não superior a 12 ou 16 semanas no tratamento de formas resistentes ao tratamento 
com as ciclinas. Faz parte do protocolo de tratamento de diversos países.

5ª - Sim, Sou médica dermatologista com residência e título de especialista pela Sociedade Brasileira de 
Dermatologia e  30 anos de prática. Há 20 anos trato portadores de HS em ambulatório dedicado ao tema.A 
combinação clindamicina e rifampicina pode ser empregada em parte dos casos de HS não responsiva aos 
tratamentos., por período não superior a 12 ou 16 semanas. Caso não haja resposta satisfatória (redução do 
HiSCR)  outra modalidade de tratamento deve ser instituída. A combinação pode ser reintroduzida se tiver 
sido previamente eficaz,(Hambly 2019) Clindamicina isolada também pode ser 
indicada.(Rosi2018;Caposienacaro 2018)

http://formsus.dataClique aqui
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Dt. contrib. Contribuiu como Descrição da contribuição Referência

15/04/2019 Secretaria Estadual de 
Saúde

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo parcialmente da recomendação preliminar. É necessário cautela quanto ao uso dessa 
tecnologia, mesmo ela já sendo recomendada por diversos guidelines. Atentando para o correto 
acompanhamento médico e de farmacêutico para o correto uso com risco para resistência bacteriana, 
sabendo que o mesmo também é usado para hanseníase e tuberculose.

5ª - Não

15/04/2019 Profissional de saúde

2ª - Não

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo totalmente com a recomendação preliminar

5ª - Não

15/04/2019 Sociedade médica

2ª - Sim, 

3ª - Não

4ª - Não

1ª - Concordo totalmente com a recomendação preliminar. A associação clindamicina com rifampicina é 
indicada nos protocolos de tratamento da hidradenite supurativa nos caos moderados a graves como 
segunda linha de tratamento, após a falha de uma ciclina. A disponibilização no SUS viabilizará o acesso a 
tratamento para significativo número de portadores. Entretanto, a duração desse tratamento deve ser 
limitada a 12-16 semanas. O tratamento pode ser repetido no futuro caso tenha sido bem sucedido. Em caso 
de falha, outras opções devem ser consideradas.

5ª - Não http://formsus.dataClique aqui

Página 11 de 11

http://formsus.datasus.gov.br/novoimgarq/46373/9629712_312373.pdf

